
PREFEITURA ÍüUNIüIPAL üE
CAPELA DO AtTO ALEGRE - BAHIA

v

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 10812025

Referente: Contratação cle empresâ especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL ,1x4, Placa:
SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso IIl,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de
dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função da excl'"rsividade,
encontra-se no Art. 75, inciso IV, da Lei 1 4.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa,, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamcnrarios con-r

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que comprovou as condições cle notoria

especialização atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação
financeira e técnica;

(4) Razáo da escolha do lbrneçedor
(5) Justificativa de preço. :

(6) Autorízaçáo da autoridade competente.

Demais disso, finne-se ainda que analisando as cotações ora finnadas, colacionada acls autos, é

possível selecionar que a enrpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, apresentou as

condições de exclusividade, cliante da necessidade que o caso requer, exiginclo da

Administração Municipal providências para debelar, para que seja pronlovida a contratação,
através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso lV da lei 14. 133121 .

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para qlle a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a der,'icla

publicidade.

Capela do Alto Alegre- BA,22 de Julho de 2A25.

*rrrom"MErDA
Agente de contratação
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2. üustifisa $ ssliçitante â nêsessidade contrataÇão, pâre

garantir CI boxt funcionaments ô â sê$rure:rçâ do veiculo ê dos

sêus usuári$s visando atender as nêüÊssidades opÊrasionais da

Secretaria Hulricipâ} de §aúde, admais ã manutençâo corretÍna e
preventiva para manter s veiculo e$ p*rfeito estad* de

ÇÇnservaçâo, prolongando â suã rrida e evitando evenüuaix

def,eitos dscorx*nter de peÇâs com prazo de validad* expirado,

Prasa Joaquim Madladc, 70 * Cenh - Fondltsx: {**7§}
tapela d* AIh Àlagru - tsalria * üt{pJ 13.S§?.111/00$1
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3 * Cora efsito I â cÕntret,ação de smpresâ espesialisada parâ
preetação de serviças de manuteaçâo coruetiva e prÊventiva por
tempa de garantia do veiculo HILLUX C§ D§L 4X{ Ptã,Cã, §KG

B 1§? /ne, conforme de scrita no DOCUH§§TO nE §'ORldâ[,IZâÇâ0 Êâ

DEUâ§§A fau-§e aec*§sáriç, todavia, reÇomenda a ad*quaçâo da

justificativa nos termas dos art. 72'da L,ei de ],icitaçõesr Çstrr

a raeâo da §ecolha do, f

Municipêl de

preventiva p

eons&rvaçáo,

vâiàúro arrr psr f eite
§uâ vÍda § e-vitando

r ou ex*cutante e

3ü25 e instruido

da Secretari-a

o corretiva e

estado de

eventuaás

4. O processo f
cêm Gs seguintee

Docuncrttos

Prefeitur
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detalham ;

descri-ção g

,'prazo para

âpresentada

f uncidtn;*men,t<>
.=

viando atende as

i

rt§ â0

lece qu*,.

ar&

defeitos decorrer:tes de pêÇas cÕm prau ü de validade expiradâ§.

§rtrr#o fácnir:s Frslis,inar {§fs} ; E}aborado conjuntâstênte por

rêprêsentante da secretaria demand.au.te ê o setçr de comprã§. ü
ETf define e especifica as neüessidades Ê os reguisitos da

contrataçâa, prümsve o levastamentCI de lrtercado informando a§

fornras mais co.muns de cantrataçâo, deecrê a sclução ô ser

contratada, qual sejao contrataçâo pCIr escopo definido, com

prazo lim:ltad"o, d,evido a necessidade de garantír a utilizaçâo
Maüada, 170 * §en§o * FonerÍax: {**75}

Çafftra do AIto Al*gre - Bahia
- ÜEP

- CNPJ 1 3.897.1 í 1/0001-94
Praça Jcaquim

p rrfeltu radeca po I a@ya hoo. csm iillI

:

a üustíficativa d*;':?râstr

*utuado em 22 de juLho

§mande {nr§} I Ap,rqsentado pela
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de peeâs orÍginaís, mão de obra especiaSieada ê suporte

t&cni*o, a3i*m da presÊrvaçâo da garantàa de fabrica, infçrma â

estfunati-va da dernand.a, estj^§â o cust*: tetêl da contrataç§<l em

RS 2 - g*0 , ü ü cÉrn base ern planilha de *otaçâ,o .

lf*r,mo dâ trlsfsr ncia (TR] ; O objeto d*talhador a funda:nentaçâo

da cnntrataçâar o$ requi da ataÇâar âs obrigaçÕee da

Contraüante e êos servido§ês

empresa, Cadastro litraciunal da Pessoa Jurídica (CI,{P,I } ,

Certidão §egativa de Concordata Ê §al§ncia, DecLaraçã* de quê

a ?SpáãIo vErCut0g L?râ ê disrribuidora autorieada,
üertif icads de Ê,egistro Ê ticonciamento de Veícu1o, Registro
de Revisão Peri*díca, ?*raro de tessãü de Uso do Êem Hóval

celebrado entre s §stado da Bahia * â §*,tr*taria de §aúds do

Municipio de Cape1a do AIto .&legre.

Fraça Joaquim Macftado, 1?§ * Ç*ntlu - Foneffax: f?§)
Capela dc AIto Alegre * Sahia - CNFJ 13.897.Í t

prefrtt u red eca pe la@ya hoo.rü Ír1

f'

* CEP 44$xl§i-000,'

'Ã*|

j uridica, fiscal, trabalhÍsta; a tndicaçâo da doLaçâo

ç,§, ; *,. .r::' :' âtr{}r * da contrat,açâo,orÇamentária e i â" gstimatÀ, 
,.,,. " .,,r,j;,, ,,

,ratificando , sr' .morrtante de RS 2 .§0ü, 00p €r euhstrtuição do

lunt,ffiêmte cCIm Nota, Etsfal"

Doauuentos d8 Ealrilitação da Eqrreaa 1§OPÀZIO IIEICT IO§ &ÍDà:

&lt*raçâa tçnt;ratual e, toasolidaçft," g*. SpciedqÉ"f, Documento de

idenrificaçââ'- {§,§ * c§H}, cedt{'d*o *egapÍ§$ :de Dêbitos

relat,ivos aos Tributos Federais e à Divida À.L:lva' da União,

Certidâo Negativa de DÉbttos
,, il

,§stc*uais da Bahia,
,:. ..i;
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*üoE *rr'rinietr*tivoa: Decreto Municipal rxo CI13 /2ü25 designando

a &gente de C*ntratação e & Ccm:issâo de Contrataçâoi üespache:

de Aberlura do Proces§o âdrninistrativo pela Agente de

Contrataçâa; §olicitação de indicaç&ü de dotação orÇamentária;
Dec}-araçâ.o de exist§n*ia de dctaçâo orÇamentária e adequação

financeira, assinada pelc §ecretário de Finanças e pel*

atribuiçôes dessa Fsücuraderia Municípâl, conformê dispasitivos
legais Ê normatÍ.tros vàgentes que dispÕem sobre a §struturâ
àdrui.nistrativa do municipio de Capela da Álto Ã,legre, Bahi*.

rrr - rrÉnrro

8, Inicialmente, salieRta-sê que a pre*entc man:Lfeetação torna

psr base os elemertos constantes dos autos até a presente data,

e que cabe & este ôrgão prest,ar consultoria sob CI prisma

eetritarnente juridico, §em adentrar em aspectos relati$CIs à

Prss Joaquim Mscftada,17fi * eantn - Foneffax; (*7§) 3sü&ffiâãftãel - ÇEP 44645400
Capala do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897"1 1 1/ffi01-94"trii r{r{AFg0 CAITS{il Dn{p^

prefeituradecapla@yahoo.com oaililxltgJ9.Ary

4 . Após a instruç,§ü' proce s sual r os autos fornm encanulnhados ê

esta Procuradoriar- Municipal para anáLise e emf ssão de parecer
juridico acerce da reEulerÍdade do procedimento de dispensa de

Iicitação.

5, É o reLatóriç. Passâ=B* à anáIise"

6. Passo agora ao parecer, conc.Iuindo pela 'possibilidade de

dispensa de LicitaÇâo, com funciarnento no Ã,rt . ? 5, IS, da Lei no.

XT * Dtrl COÊ{ÍPAdX{TTâ §ã PRffi{IILB§S&TTL ffi§§I, DO !{t}ffiCfPIO
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conveniência e aportunidade dos atos prat,icados, nern analisar
aspectos de natureza eminenter*ente têcníco-aikninistrat,iva.

9 . Estabelece o art . 37. i-ncÍso XVI I, da Carta F{agnap â

obrigatoriedade de realízaçâo de proced.jmeato lícitatôrio peira

cpntrataÇÕes feitas pelo Foder Público. §le enta*to, o proprio

L2. Como êrB qualquer cÕntraüaçâo diretar ü prêÇ* ajustado deve

ser coer*nte csm Õ mercado, eis que a validade da eontrataÇâo

depende da raz oahi.U.dade do preÇo a sâr desercbolsada pela
Ar:rtnt nistraç&CI Pública .

1"3 . Prelirulnarmente, importante ressaltar que

eomento, enquadrâ-§e nâ, §ispensa de Licitaçâo do
1!a'í da Leí no. Ld-13312L, quê dis:

o ca§o eÍn

ârt,75, IV,

Praça Joaquim Machada- 17$ - Senfa * Foneffux:
Capela dc Alta Alegre * Bahia *

prrf*lturad eca p f *@ya hoo,câm

10. Sendo asei$, ü tuinte admitiu â

pos sibilidade; ,de exi* ;ü,r oâsos êm quê a licit,aÇão poderá deixar
:eali.aada, autori aando a Adminietraçâo Pública ade ser Í

ceSebr â,t 2 , de' fgrma o]-scrr-cLônarr"a, ccntrataçâo .,::, dix*ta sffII d

cCIncr€ trzaçâa da certarrne licít,atário "

11 " À. dispenra de licitaçâo
contrataçâo direta.:r 0 art - 13,

ê umâ d,essas modalidadee de
tl

da Lei no * '14.133 /Zt elenca c:§

cons,ti

possiveis câso§ l,,de ,dreperrs&'.',.-B*v**se;'_;ttldâviê *l egclarecer que

pera ser possivel , â , êsatre'êeç.&'e"'. d,treta por dispens& de

lisiEaçáo nü presente üas§, .mjs fier 'restar cCImprovad,o que a

proposta of ertad.a e a rnais vantaj ssa pere â adrninistração "

Í-
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Art . ?5 . lí dlspensável â licàtaçâo:

I- Fasa contratação que tenha pôr ôbjeto:
a) hsns r so$rponentes ou pêças de orígem

nacàanal su estrangeira necessários â

manutenção de egui.pamentos t a serem adquiriçios
dc f* l- des ses eqlriparaentos

têcnica, $rândü
usividade for

ct antia.

re

ia
ao

oL1

de

ao

da

de

16. Observando tais ponderaçôesr êCI caso talhado, trata*se de

aquis ição anterior dn veiculo §III,LUX §§ D§],§ 4X{, Flaca

§KP1,Í98, da fahricante ühevrolet " üumpre ressaltar quÊ rra

justificatíva para ã contrat*Çâç da etttpresâ TOPâUIü VHICULO§

Í*TÊâr consta qlr* tal contrataç§o ê pâ"ra msnter â garantia do

veiculo, informando que as revisôes deveNn scorrer na

csrrcessionária cutorieada r ÍIo casÇ sm te3"a, foi j uatada

declaração informsndo glre & emprêsa é distríbuidara autarizada

?rap JoaquÍm 17§ *
Capola da Alto Aleçre

* tãP 446{5-00tr
r3.8§?.11r/offir

prefclturadre* peta@yahoü.som
-Qürznrc4ooc*rn

oaaun*}ffina

L{. â

guando â AdruLnístraçâo S,*b1ica adquír$* bens
,-.,,,,"üâ' "gâtêntiâ dependà

programadá

L5. § nis*or,
compÕnentes' §11

§cul a vrgencra

produto, cÕmo condiÇâo in*isp*nsâve} p,âra sua validad.e.

exclusividade indispensavel observada no prestador do serviço.
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da mârcÊ, nerÊssário que prCImova a juntada da Carta de

exclusividade.

17. âlém disso, üusrprê informar q1r.rê foi juntada a 'tGarantia de

E á.hrica", âry:,i denom:inada "Gârântia ?êcnica", um,â vaz, que far*
§€ nscsssário compor ü proc*§sü adm'inistraçâo com & Çsmtr)rüvação

condiçÕes e rnod.os do te::no contratual ê naturera
devem ser trocadas.

das peçâs que

2L, Instruindç s aludido prÕcessa administratj.v* consta
eonsignada â dotação orçêmsntária pã.râ â cüntsat,açâo,

?"2 " Noutro giro, f*ram juntad*e &§ certidôes referentes a

regularidade fiscal, perânte a Faeenda §staduâl, Municipâl ê

Federal , Ainda, §onstarn certidÕes qi.t"e demoastram â regularidade
PraF Joaquim Macfrada, 1F§ - Ççnfo * Fondfax: (".75) SâsfrnJf,nã?J -

Capela do ldto Alegre - Bahia - CNPJ Í3.897.111/0001-94
praüeiluradaea pe Ia@yahoo.Êüm

18. Geralmente, não importa em benefícios para AdminisiraÇão

Pública, nem pâra 'o$ Particulare s , a renúncia da garantia, j á

que todos os eventua j-s prahlemas no decorrer dos âno§

acobertados , não dade* c&11s4 por mau usCI, má*fá ê dolo dos

usuár ios , s ão cobertos pela }-abricante .

19 , Diante éis§c, â dçutrina frouxe a hipot,e*e de someRte no

Ça§o dos preÇ$s forem superiaree &üs praticados, podêr-sê

cogitar renuncia da garantia.
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relativa â inexi s tência de débitos inadirnplidos perante â

.Íustiça do trahalho,, a}êm de Terrno de Cessão de Uso de Bem

MôveI r cêdÊndo CI velculo raodelo §ILLtlX C§ DSL 4X4 PLÀCA §KG

818â/BÀ", celebrado entxe o Estadü da B*hia e a §ecretári"a de

§aüde do §{unicÍpi-ü de Capela do Ãlto âlegre, Bahia.

apr

reguisitos exigidos i
ÍV desrünstraçãn da *ompatibilidada da

previsão de recursos orÇa&entários com o

cüfir§lrsmisso a ser aseumido;

V cünprüvaçâo de quê o contratads, preenche os

requisitcs de habilitaç&o e ry:alifícaçâo minj-ma

riecessária;
VI ras&o da escolha do contrateda;
VfI juetificativa de pseçÕ;

Qraffi Joaquim Machada, 170 * Sonffç * Fonelfax: ) 3S§0-â222t2241- tHP 4{ff4$0ffi
üapela dç ,{l& Âlogre * Bahia * C}'lpJ 13.§S7.1 1 1

prufs Kurad ecapala@yaftoo. coin
l0üs1 -s4

iu,r $fqm c{nÂflo,& striA
çnA§ATg{g.??4

? 3 . üutros *5..m, há a exigênc;La documento* ür §erem

di.r*tas,: #,onfxat,açÕes

conforme determina o arl . 72 dâ Lei no. í*.133 /2A2I. Àssim

ê"rt . 1?,. ü procâssü de contratação direta, erê
rompreende üs §&§$§ de Énexigibilidade e de

dS"spensa de licÍtaÇâo, deverâ sêr, instruido üCIm

.Õs seguinte s documentos r 
,

I documento de formalizaçâo de demanda ê, sê

for s cfl,sc r *s tudo técnico prelirninar, análise

de ris,,*üs, tarrn* de ref erêmcia, prôj eto básico
on proj eto executírrs;
II estimativa de

,calculada n& furma
'dest* Lei;
I:I pafêber juridiêo e têcnicos

despega, gue ,, deverá

s'stabsleCída no art,
§*r

2?

§eÍ

I
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VIII âutüriaâçáo da autoridade competente.

§oeurerto dâ §oxxalâac.ç§o dâ §q'rn*rr6s t§ml elou §atudo l§ácnico

trrsláry!$âr (EIFF, : 0 proÕessÕ foi instruÍdo cortr ü§'D específicos
da §ecretaria d,emandante e um EfP consolidado. O DF'D justifica
a nêcessidade da contrataçâo. A justj-ficativa pâra â

contratação sublinha rh&tê§ de garant,ir o bom

funcionamento her* como aâ

incoh:midade do às necessidades,

ü

pr
pr
pe

re
têcnica, fator preponderantç para a sêgurençê a confiabilidade
da frota.

O §TP, Foí s1Àâ vez, âFrofunda â análise da n*cesgidade,

descreve & ecluçâo escolhida d* farma minucÍssâ, quàstifíca a

demanda e estima os custoe, demonstrandc ã viabilldade tÉcnj-ca

da contrat,açâo, fcraan devidanrente identificadne os requÍsitçs
da contratação, quê incluem a manutençâo corretiva Ê

ptreventiva do veículo HILLUX C S D§T {X 4 PLAC-â §K§ B 1 I 3 / BA , cGm

t-

Praça Joaquim Madrado, 170 - Centro * Fone/fax: (**75) * tEp 44S4§-&ü0,
Capela do Àlto #egre * Bahia - CNPJ l3.S$f.l l

pufe ltu radsca pe I a@r1pah*o.rom
1lúos1 r$4*ffiffiffilffi**

operacionais da §ecretaeie' Muntcipal de' ' Saúde. Àdemaig,

enf atiu a-sê a :inpoitâne Ía de assegurâr'"' Wi*- os veículos da

frota perrnêneÇaÍn ',ê& condições adeguadas de uso e segruranÇâ,

propiciando mobilidade para a execução das

institucionais,, tcÍs como deslacamento de eguipes.
especrlrcas

at,ender

at,ívidades

,t.ransporte
, buscando,

eficàência,
de materiais aten*imênto a demandas

assi^m, a resolução de quêstÕes que protuortam

econcrnia e continuidade nos eerviÇos publicos prestados.
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â prioridade de garantir sua seg'urança â bçm funcionamento
perâ âs clperâç§es da §ecretaria Municipal de §aúde. O estudo
prüssasus tost a anâlise de so3.uçÕes alternativas, sendo

escolhida a soluçâo, gual seja a contrataçâo por escopÕ

def inid,o, tendo êxTr vista â nÊcêssidade pontual e delim:Ltada,

visando grârâãrlr ã nnanutenÇão pretrêntiva e corretÍva
nêcês sár

A êBtima

têcni. ca,

entauto,
2.9ü0, s0

ratifica
estando

contrata
autoriza
do fabr
cahertur
e s sencia

§errro de

CI Termo

delinei.a
de manutenç&a

Placa SKGB L82,

ccndições de

das pârtes.

corretiva e preventiva
pür t*rrpo d* garantia 

"

execuçâo, critários de

da HILLUX C§ D§t 4X4,

rüsr natsreaa de serviço,

§le§râm§ntç, a obrigaÇÕss

Acerca düs critérias de pegextento sãs claros, preyrendo que ô
valor previa.rnente estjmado da contr,ataçâa deverá sêr
compativel cCIm CIs valores praticadqls pelo rnercad.o, e o

peEaürento será realieado mediante âpresentação de lüota §'iscal,
Frap Joaquim Madrado, '17ü * tentra * Fane/fax: (**7§) 36 0-2§âãtr221 * CEP 44ffi5-000'

tap*la do AIb lüegre * Bahia - CNPJ 13.897.11Í/0m1-94
pru'ftfuradccapela@palrao.*o* lliljllffifi§ü {ÀfP,}10 &sitlil

.lrrâfgA..§3!go?ú

.. tt I ri , \,'":' : ,,:'., ::t

necessásio gue seja 'gt;el Erüüã'' a,,,=luHtada. O documento
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certidôes fiesais e trabalhista e apôs o ateetc do setor
coarryetente, infsffieâ ainda a nâo nscessidade de corrt,rato

adnulnistratív$ fqlrmâl para o valor em guestâo, conforme $
parâgrafo único do artigo 95 da Lei Í1§ 14 - 1"3 3 / 2ü2 J. .

Coastarn ainda üs reguisitos de habilitaÇâa
trabalhÍsta e

dotaçâo srçeffitê

^.e§ü$s}§lto* §eL ss tâo

(juridica, fiscal ê

e*p*cíficados, e â

§ctíuatiwa d6

çontraLaçâo (

ds valor estimado da

i*ou cotaçâo deRS ú0)r'0'

diretas. âssim furr1lerissü o presente pare#er juridico pêrâ fáns

de análise de legalidade, êssencial pare â tamada de dccisão

da autoridade co§rtpeteate pela autoriuação Ê ratificaçâo da

dispensa,

§quonsüraç&o dâ CwupatiJii}idâde Orç*uent&sí*: Foi juntada &ü§

autos a deçlaraçâa drr setor corapetente { §ecretaria de Finanças

e Controle Interno) atestando ê *xistência de dotaçâo

orçamentária sufisiente para cobrir âs de*pe*as decorrentes da

Fraça Joaquim lrrlacfiado, 170
üapeta do

* tEP 44§4§100ü
1â.SSr.'t I 1lü00r-s4

prefelturadaca pela@ahoo-toilr tu,ry*u

sêr imed.iatârnente providêRciada a juntada.

P*reear -rurídâçry * T*cni,co l O artÍgo '72, lnciso IV, exÍge

pârerer jurÍd3"eo € tácnico. se for o caso, gue demonstrem o

atendimento dcs reqr.risiteis exigidos . 0 proces so contém o §TP ê

o tB, gue padffi, sçú c.gns ideradss' " ss'''' 'dseumentos

f undarnentam a contrataç§<l . O art,igo 53, §4 o 
,

técnicos que

da I'ei no

1{. 1 33/2021, estâbe}Êee' â. obrigatoriedade do controle prévio
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eontretaçâo e & co:npetibilidade com Õ P1ano Plurianual (pPe) &

a Lei de Diretrisex ürçamentárias (t§O) r eonforme exig§do pelo
artigo 72 , inciso V , da Lei Ír§ 14 - L3 3Í 20ã 3" "

torgrrcva*&o das §âquíâitoa da §âhíI"itaçâa: O artigo 72, Ínciso
YI , exige a Çofilprovaçã,o de gue CI ç*ntratado preenche o§

requisitos de habilÍtaçã* e IÕmI nà:na necss sária .

tação j uríd,Íca,
cipal da sede da

Foram

r*guIar
e$ulre § a

I

o§r

to

em

]rei

Leí
ârâ

pêquênas cofirllras GUr prestaçâo de serviços de pronto pagâmento.

29. ü formalisma exige formrataçâo de un contxaf,o, §Êndo nulo e

de nenhwa efeit* ô csntrato verbal coilr â Admi-nixtraç&o, sxcsto
nâs situaçÕ*s de pequê&âs rümpraras ou prestação de serviçor de

prônto pãgâmento, definid**as a part,Ír de um petãHur d,e valor
estipulado nCI art. 9§, § 2u , da Lei l"{. L33 l2l, atualizado pe}o

0ecreto no LZ .243 de 2ü24 "

Praça Joaquim Madtada, 170 * ÇHp 44ü45-§üü'
Capela do

p rafo tt u rad eca pel a@ya ho§. ssÍn
l-S4LtjlÍ

l,lunicipal, autoridade cornpetent,e, conforme exigido pelo artigo
77, incisç lrc;

Dâ "êUSÊNCIÀ DE COHTR"E,TO I'OR},'N,L E Ü LIMIIrE DE üI§PE}ISR

21 , ü Termo de §.eferência s e itmn 6 .47 *stah.elêcê

razâo do valor da contrataÇão e com fulcr* nÕ â"rt.
L 4 . 13 3 I 2t , CI cax§ra*o ser& sub..s'tttrlá*{} 'pe}t' Hoô* de §m5:enho .
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30.0 doutrinador Ranny Charles Lopes de Tcrres, aa obra "teis
de Licitaçêes públÍeas eoment&das", 12 . êd. rÍsy. I axrpl . § atual

§ão Faulo, 202L" tratando a respeito dae pequenas compras orr

prestação de eerviço de pronto pôgamento, prêvistos nCI art. 95,

§ 2o, da Lei no 1"4.133/40ãIr &§sim leciona:

§egundo nó*t o e de nênhtxn efel-to o

c traçãor sêIvs ü

çâo de sersiÇosGT

um

idas aqtre3"as

0*000r00 {dez r*il
ôes, 0 formalàemo

e fe ito

reais )

1

e ,, vêrb

R

Çâ0 de contrato CIu

e

f
MT r*a is)

o de nenhum

straçâo.
§ de pequsne§

de pranto

um pataruar

\J

l-

P

(},lnp

ãt{r

de val

CIu

§

ôÍne

Marçal *fusten31 " Cumpre r§
§ilho r Ítêr

.§.dministra

s*alt ador

E ContraçÕas

pêra o fato
guê a art, 95 §2" e o inciso fIn da Lei no L4.133/?021,, devent

§er interpretados de modo conju"nto, entendendo da segruinte

maneira r

\\ O §2 
o Ê Õ inc. §I devegt ser int,erpretado* de

mods coajunto. O Ínc, If tstâbêlece que gsrá

vedada a subst{tuiçâo do instrumento

contratual nos c&Bos em gus não resultarem
abrigaçÕe* futuras pâra ü contratado,
independe ntemente dc valor - ,râ o §â u que

PraÇa Joaquinn l\ilachada, 17Q * tentrc * Fcnelfax: {*"?§} * t§P
üapala da AIta Alegr* * Bahia - CNPJ 1 3.S*?.t 11

prafetturad*capela@ya ho§.Ê6m
'súnrÂ&00 cÂrH$10 0Â §&',1

uagrS-§3çc2gffi

de psquenâs rornprae

de pranto pagamento,

I
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será cabivel a ccntrataçâo verbal em çontratos
de *hras e serviços de val$r atá der mil
reais " Logo, deve*se reputar que o disposto no

inc " fI prevalêcê ssbre ü previsto no §? * ,

&iada guÉ o valor da sontra,taçâo seja inferior
ã. der mil rêais, será obrigat"ôrj.a â forma

escrita e ,,â do tnstrtxuento c*mpl*to
quanda s de execuçâo

34, Deeta feita, enteademos gue o pracedimento atendeu

parcialmente âs exigênc j-as previstas rrâ le gislaçâo atinente,

IY- Cü,§§í.IISãô

35, &nte s expost* ê rCInsiderando â análise detalhada dos auLos

do Proceseo Àdmi::istratj.vo n§ I$8 /2AA5, eanclui pç14

poaaibílidÊdÊ do prssseguànento do proce*iments ds Dirpenua dg

tíci,t*ção no ü§3/3§2,§, Õom fundamento no artÍgo ? 5, inciso Iv

oéde
ecidos

ização
ntos e

í raçâc>

ntrato
hábeis

sJ"aÇão

e sÊ d«r

Praça Joaquim Machada, 1F0 * Çenko - Faneffax: ('*7S) * CEP
Capela do Alto Alegre * Bahia * §NpJ 13"SST.1

prefuKu radacapoia@ahoo. coÍn
1110Ü01'94 ;ürí

promovid.a pelo Decreto no 12 .243 de ?,Q24 .

serviço.
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da §,ei 1{ " 133/â1, apina ê Aseessoria ffuridica pela Êprêvâçâe d<l

psoêsÊs$ de dispensa de licitaçâo no 06313ü25.

36. tncam:lnhe*se &o Gabinete do Prefeito pâra ciêncj-a e

providên*ias sugeridâs .

Capela do â1 â1 ulho de 2045

t

Macfiads, "17§ * Centro * Fana/üax:
Cap*la ds,ffta Alegrc * Bahia * ,* .111

Frufülturadecapt la@ya hoc.sorn : ti I I fi lf,{fl D0 CÂffÂ}tü SA sil}.l
.;*sÊpfl&Igf?{L

CÀ§TâT-IO DI'
oâB/Bà t{o . 29 .27 4

I

44e[§-0üü
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FTEFEITURA MUNITIPAL üE
C*.PELA Bü ALTO ALEGRE - BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" 063/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluern pela plena
viabilidade da contraÍaçáo destacada, submeta-se à apreciação do Chefe clo Executivo, nos

ternros da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para cleliberar acerca da

ratificação da Dispensa de l,icitação, autuada sob o no 063/2025, objetivando a contratação da

ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.398.201/0001-30, para

Contratação de empresa especializaúa para prestação de serviços de manutenção corretiva
e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo
Municipal de Saúde, cu.jo valor estirnado é de R$ 2.900,00 (dois mil noveccntos rclis).

.â\

Capela do Alto Alegre- BA.22 de Julho de 2025

Agente de
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06312025

Considerando o teor clo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação a elnpresa 'IOPAZIO

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.398.20110001-30.
.

Consiclerando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso IV, da Lei

14.13312021 e a necessidade cla realização da contratação em questão;

Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação oorl vistas à corttratação direta da

ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, através de Dispensa de Licitação, autuacla sob o no

06312025, para a Contratação de empresa especializada para prestaçã«r de serviços de

manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSt, 4x4, Placa:
SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saútle.

Cumpra-se

Cape Alegre- 8 A, 22 de Ju lho de 2025

1
KERCIA ALV

ipal de Saúde

I

I

I

Sec.
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PREFEITURA ruIUT.{IÜIPAL DE
CEPHLA T}O AtTO ALEGRH . BAHIA

IixTnATO DU RA'rtFI{]AÇÃO
DISI'EI\SA DIrl LICITA(IÃO ilu tJ63t2025

0 Ffll{Do IvILiNIC]IPAL DXI Snil»e t}E CAP[,][,A Dt) ÂLI-O ALU(il{.h] tto Lstado cla

Balria, no Lrso cle .srras atlilruiçÕcs iegais, de acorclr.) conr.r clisposto r)o Art. 75 Inciso lV da Lei
rio 14.13312021, rúi/ictt o priicsdi,-l'I.,-ttr cle contrataçào clireta por Dispensa iic licitação.
entbasaclo no cliplonra legal. ii ertrpresa TOPAZIO VEICI-JLOS LTDA, inscrita nri L-NPJ sob
o n'[3.J98.201/0{}01-30, ref'cretitc i'r C]ontratação de c'mpresa especializatla paril llrestação
de serviços de ntanutenção corretiva e preventiva por tempri de garantia cla Hilu-r CS DSl,
4x4, Placa: SKG8I82/B'\ tlo Funtlo Municipal de Saírtle, no valor global de lt§i 2.900,00
(dois mil novecentos reais), Cumprindo assim corn as clisposiçoes emendas pela legislação
aplicável à espócie e pelo Egregio l'r'ibunal de Contas clos Municípios do Estado da Bahia.

Capeia do r\lto Alegre- LlA. l2 de .ltrlho de 2015

KERCIA ALVAKASCTMENTO
Sec. Municipal clc Saudr:

^,
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I
I
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N' 0631202s

(i I-tiNDO MUNICIPAL DII, SAUDE l)E CAPITLA DO A1,'l'O Al,EGllE ilo []stado ril liririrt. no uso rl.'srrrs
.,iribuiçõcs lcgais, dc acordo com o disposto no AÍ. 75 lnciso lV da Lci n'' l4.li-1i2021, ruriliiu o yrloucdinre:rru,.i.
,.)nlmtaçào dircta por Dispcnsa de licitação, cmbasado no diplorna legal. à cmpresa TOPAZIO VI,]lCltll,OS i. i'l).\
irrscrita no CNPJ sob o n" 13.398,201/0001-30, refeÍente à Contratação de emprcsa especializ rla pata presllçio r,''
serviços de manutenção corretivâ e preventivâ poÍ tempo de garantiâ da Hilux CS DSL 4)i,1, I'lacr: SKGtilltli li.i
rlo F'rrndo Municipal de Saúde, no valol global de R$ 2.900,00 (dois mil noveccntos reais). ('(u)rl)rin(lo assinr .,,irr ris

rlisposições ernenclas pela lc'gislaçâo aplicável â espécie e pclo Egrógio 
-fribunal dc ('orrtrs LlLrr \lurricipior rIr : .i:r,i,

rirr 13ahia. Capela do Alto Alegre- IlA,22 dc Julho de 2025.

KERC IA,,\LVARES NASCI N,,I IINTO
Scc. klunicipal tle Sairdc

Praça Joaquim Machado, No 170, 1''AncJar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rrail.preíeitiri.erl ., ,:ii-)ela(ryaníro.,:'.'

\

i:-:ii', ,i(r\irrÍrcntO pOCi? l;CÍ /r.'íliCadil ri) r;l:i.iaír.ia;t) ()lCt;:r.ri::;
lll:-,1:i /ríiriiii-r Orq tlÍ/

í.)(,r!rri.:irjL) r1€] Regrstro cte Programas i.r1.(lorrlruta(lor- . l-',r,(ur;sc r)": l]1,É ii 2'117 íl(!ÍJ515-i) . il'.rPt
$ffi"\.Íli-.qr;::z


